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autÓcnAFo DE LEI No 012025 ao pROIETO DE LEr No O5l2O25

"Autortza ao Poder Executioo Municipal a conceder a
reajuste salartal aos sen)idores públicos municipais."

o PREFEITo Do vruNtcÍplo DE ALTA FLoRESTA D'oEsrE, Estado de
Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do MunicÍpio

Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte;

LEI:

AÍt. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder reajuste salarial nas
remunerações dos servidores públicos municipais, estendendo aos servidores ativos
(inclusive autarquia e conselheiros tutelares), cargos comissionados, funções gratificadas e

profissionais de enÍermagem, cujo percentual será de 7,57Yo (sete inteiros e cinquenta e um
centésimos por cento).

PtâgraÍo Único: A presenúe revisão geral não se aplicará aos agentes políücos e

cargos/funções que possuem suas políücas remuneratórias estabelecida em leis federais (piso
nacional da educação, agerrte comunitários de saúde e agente de endemias).

AÍt. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de

07/01,/2025, revogando-se as disposições em contrário.

Alta Floresta D'Oeste em 09 de janeiro de 2025.

GIOVANDAMO
Prefeito do Município

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, em 14 de

janeiro de 2025.

rã

rÀ

a.

NAT ACRUZ
Presiden Câmara Municipal

Palôcio Claudomiro Nertes da Siloa
Fone: 69 9il13872, d1@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
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Ao Excelentíssimo Senhor
GIOYÁNDAIUIO
Prefeito Municipal

Fone: 69

Alta Floresta D'oeste, em 14 de janeiro de z02s
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Senhor Prefeito,

Ao cumprimenta-lo cordialmente Vossa Excelência, encaminho o Autógrafo para
conhecimento e devidas providências, abaixo relacionados, aprovados pelo Plenário desta
Casa de Leis durante a 2" Sessão Extraordinária, realizada no dia 14 de janeiro do corrente
ano, nos ditames do Regimento Interno e da Lei Orgânica do Município de Alta Floresta

^ D'Oeste:
I. - Autógraf o no 0!2025, que "Autoriza ao Poder Executivo Municipal a conceder a

teaiuste salarial aos servidores públicos municipais." (7,51o/o REAJUSTE)" de autoria do Poder

Executivo

Desde jâ, agradecemos antecipadamente pela atenção dispensada, renovando

protestos de estima e apreço.

Atenciosamente,

DACRUZ
Municipal
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